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"ESTABELECE DENOMINAÇÃO PARA A RUA 2 DO RESIDÊNCIAL RIVIERA IBITINGUENSE". 

(Projeto de Lei n° 	/2020, de autoria do Vereador Richard Porto de Rosa). 

Art. 12  A Rua 2 do Residencial Riviera Ibitinguense, passa a denominar- se RUA "ANTONIO 

PEREIRA PORTO FILHO". 

Art. 22  O Poder Público Municipal deverá no prazo de 90 dias após a publicação desta lei, 

identificar o local através de placa denominativa. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 06 de março de 2020. 
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Richard Porto de Rosa 

Vereador — PSDB 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA — SP 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI  

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores; 

O Projeto de Lei em questão trata sobre a denominação da Rua "2 DO RESIDENCIAL RIVIERA 

IBITINGUENSE", de ANTONIO PEREIRA PORTO FILHO. 

Trata-se de um ilustre cidadão, que em vida, lutou para defender ideais fundados nos bons 

costumes, na honestidade e na fibra. 

Para melhor fundarmos a homenagem, encaminhamos currículo anexo. 

Esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores, renovo protestos de 

elevada estima e consideração. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 06 de março de 2020. 
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Vereador — PSDB 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
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ANTONIO PEREIRA PORTO FILHO. 

Nasceu em Cambaratiba, distrito de Ibitinga, no dia 03 de abril de 1937. 

Casou -se no dia 31 de maio de 1958, com Luiza Pereira Porto e dessa 
união tiveram 3 filhas filhas, Delazir, Denazir e Valdinéia. 

Durante a sua vida trabalhou como lavrador, foi servidor braçal na 
construção da barragem hidrelétrica de Ibitinga. Também foi guarda de rua, 
foi empresário do ramo do bordado e sua última atividade foi recepcionista 
do Hotel Ibiti. 

Faleceu no dia 26 de junho de 2017. 
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